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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1158/2025

Concede o título de Utilidade Pública ao Instituto Unidade Radiológica, com 
sede no município de Cianorte, Estado do Paraná.

 

Art. 1º Concede o título de Utilidade Pública ao Instituto Unidade Radiológica, com sede no município de Cianorte, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

FLÁVIA FRANCISCHINI

Deputada Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o título de Utilidade Pública Estadual ao Instituto Unidade 
Radiológica, entidade privada sem fins lucrativos, regularmente constituída e com estatuto social registrado no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cianorte sob nº 1929, Livro A-027, em 11 de janeiro de 2021.

A instituição exerce relevante papel social na área da saúde, prestando assistência à população por meio de serviços 
de diagnóstico por imagem, incluindo ressonância magnética, tomografia computadorizada, ultrassonografia, 
mamografia, raios X e densitometria óssea.

Atualmente, o Instituto é responsável por atender 18.871 pacientes do SUS e 4.316 pacientes não SUS entre 
01/10/2024 e 31/10/2025, abrangendo Cianorte e região. A entidade possui CNES nº 0866113 e Certificação CEBAS 
concedida pela Portaria MS nº 2.130, de 07 de outubro de 2024.

Além dos serviços assistenciais, o Instituto desenvolve projetos sociais, educativos e preventivos, como o Outubro 
Rosa, o projeto SUS na Prática e ações voltadas à saúde da mulher, educação em saúde e cooperação com o setor 
público.

Diante da relevância social da entidade e da comprovada contribuição ao bem-estar da população paranaense, 
especialmente das camadas mais vulneráveis, solicita-se o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação deste 
Projeto de Lei.

 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2025, às 14:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1158 e o 

código CRC 1C7A6F3A9C9C3BB
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DECLARAÇÃO Nº 342/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto Unidade Radiológica, entidade sem fins lucrativos, devidamente 
inscrito no CNPJ sob nº 40.596.265/0001-19, com sede no município de Cianorte, o qual solicita a concessão do título 
de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 
17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 25 de novembro de 2025. 

 

 

FLÁVIA FRANCISCHINI

Deputada Estadual

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2025, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 342 e o 

código CRC 1B7F6A4E0F9F2CD
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OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
CIANORTE - PARANÁ. 
 

 
 

 

INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA, CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, sito a Avenida Santa 

Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, Estado do 

Paraná, com seu estatuto registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 

de Cianorte, Estado do Paraná, sob o n.º 1929, no Livro A-027, em data de 11/01/2021, 

neste ato representado pela presidente Sra. JACIRA FRANCISCO PARISI, brasileira, 

casada sob o regime de separação de bens, técnica em raio-x, nascida aos 13/10/1965, 

residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 

Jose Bonifácio n.º 1191, Zona 01, CEP 87.200-057, portadora da Cédula de Identidade 

Civil RG n.º 5.141.614-7, expedida pela SESP-PR em 11/06/2008 e CPF/MF n.º 

555.595.819-68, vem requerer de V.S. a, o registro da: 

 

I. Ata da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA realizada dia 02/07/2025 para 

Alteração de Endereço da sede do INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA e 
assuntos gerais; 

II. Alteração do Estatuto Social;  
III. Lista de presença.  

 

  

 

Termos em que, 

P. e Espera Deferimento. 

 

 
Cianorte – PR, 03 de julho de 2025 
 

 
 
 
JACIRA FRANCISCO PARISI  

presidente 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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11/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CATARINA

NÚMERO
666

COMPLEMENTO
SALA A

 
CEP
87.200-129

BAIRRO/DISTRITO
ZONA 01

MUNICÍPIO
CIANORTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3631-1184

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2025 às 13:23:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A.G.E. Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

 

A Presidente do INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA, CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, 

sito a Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de 

Cianorte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Estatuto da 

Entidade e a Lei vigente, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos 

estatutários para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA aos 02 

(dois) dias de julho de 2025, às 14:00 (quatorze) horas na 1ª convocação, se não houver 

número legal de associados, será feita a 2ª convocação às 14:15 (quatorze e quinze) horas 

com qualquer número de associado, a assembleia será realizada na sede da entidade, sito a 

Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, 

Estado do Paraná, cuja ordem do dia será:   

 

a) Apresentação, discussão e aprovação da alteração do estatuto social do INSTITUTO 

UNIDADE RADIOLOGICA 

b) Assuntos gerais.     

 

 

 

Cianorte – PR, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

JACIRA FRANCISCO PARISI  

Presidente 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

02/07/2025 PARA APRESENTAÇÃO, 

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO 

DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO 

UNIDADE RADIOLOGICA E ASSUNTOS 

GERAIS.  

   

Aos 02 dias do mês de julho de 2025, às 14h00, na sede do INSTITUTO UNIDADE 1 

RADIOLOGICA, CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, situado à Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, 2 

Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, Estado do Paraná, não havendo número legal de 3 

associados em primeira convocação, foi feita a segunda convocação às 14h15, conforme previsão 4 

estatutária. Assim, instalou-se a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, convocada pela 5 

Senhora Presidente Sra. JACIRA FRANCISCO PARISI, brasileira, casada sob o regime de 6 

separação de bens, técnica em raio-X, nascida em 13/10/1965, residente e domiciliada na cidade e 7 

Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua José Bonifácio, n.º 1191, Zona 01, CEP 87.200-057, 8 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.141.614-7, expedida pela SESP-PR em 11/06/2008, 9 

e CPF/MF n.º 555.595.819-68, atendendo aos dispositivos estatutários e conforme Edital de 10 

Convocação fixado no mural de avisos da entidade. A mesa de trabalho foi composta pelas seguintes 11 

pessoas: Sra. JACIRA FRANCISCO PARISI – PRESIDENTE, já qualificada anteriormente, o Sr. 12 

MARIO AUGUSTO PARISI – TESOUREIRO, brasileiro, casado sob o regime de separação de 13 

bens, médico radiologista, nascido em 11/03/1955, residente e domiciliado na cidade e Comarca de 14 

Cianorte, Estado do Paraná, na Avenida Espírito Santo, n.º 922, Zona 01, CEP 87.200-059, portador 15 

da Cédula de Identidade Civil RG n.º 10.920.855-8, expedida pela SESP-PR em 04/09/2006, e 16 

CPF/MF n.º 980.981.288-49 – e a Sra. NIVIA DORNELLAS MORELLI ALVINO -  17 

SECRETÁRIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, nascida em 18 

07/06/1979, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 19 

Fernão Dias, n.º 1861, Zona 01, CEP 87.200-007, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 20 

5.732.715-4, expedida pela SESP-PR em 28/10/2015, e CPF/MF n.º 026.181.629-27 –. Abrindo os 21 

trabalhos, a Sra. Presidente cumprimentou os presentes e agradeceu a presença de todos e sugeriu à 22 

assembleia a formação de uma comissão para assinatura da presente ata, deixando livre para que a 23 

assembleia fizesse as indicações. Os presentes indicaram: Nívia Dornellas Morelli Alvino, Augusto 24 

Parisi e Jacira Francisco Parisi, todos já qualificados. Após as indicações, a Sra. Presidente deixou a 25 

ZapSign 1465da1e-e80c-4ef0-90fd-41c5a0387c53.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

palavra livre. Não havendo manifestações, colocou-se em votação, sendo aprovado por todos. 26 

Prosseguindo com os trabalhos, a Sra. Presidente declarou aberta a Assembleia Geral Extraordinária 27 

do INSTITUTO UNIDADE RADIOLÓGICA, designando a mim, Nívia Dornellas Morelli Alvino – 28 

secretária, já qualificada anteriormente, para lavrar a presente ata e proceder à leitura do Edital de 29 

Convocação, que se encontra redigido nos seguintes termos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO. A.G.E. 30 

Assembleia Geral Extraordinária. A Presidente do INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA, 31 

CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, sito a Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, 32 

no município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 33 

Estatuto da Entidade e a Lei vigente, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos 34 

estatutários para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA aos 02 (dois) dias 35 

de julho de 2025, às 14:00 (quatorze) horas na 1ª convocação, se não houver número legal de 36 

associados, será feita a 2ª convocação às 14:15 (quatorze e quinze) horas com qualquer número de 37 

associado, a assembleia será realizada na sede da entidade, sito a Avenida Santa Catarina, 666, Sala 38 

A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, Estado do Paraná, cuja ordem do dia será:  39 

a) Apresentação, discussão e aprovação da alteração do estatuto social do INSTITUTO 40 

UNIDADE RADIOLOGICA; b) Assuntos gerais. Cianorte – PR, 26 de junho de 2025. JACIRA 41 

FRANCISCO PARISI. Presidente. Após a leitura do edital, a senhora Presidente passou para a letra 42 

"a"; a) Apresentação, discussão e aprovação da alteração do estatuto social do INSTITUTO 43 

UNIDADE RADIOLOGICA. Prosseguindo com os trabalhos, a Sra. Presidente informou aos 44 

presentes que as alterações propostas no estatuto da entidade têm como finalidade adequar-se às 45 

exigências da legislação vigente que rege as Organizações da Sociedade Civil, bem como atender às 46 

novas demandas institucionais. Dentre essas demandas, destaca-se a implantação de procedimentos 47 

ambulatoriais, com foco na realização de exames complementares, especialmente voltados ao 48 

atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. Para tanto, será incluída no 49 

estatuto e no cartão CNPJ e demais documentos a atividade de "Atividade médica ambulatorial com 50 

recursos para realização de exames complementares", permitindo a habilitação da entidade para 51 

ofertar novos serviços na área da saúde vascular. Essa ampliação visa fortalecer a estrutura 52 

operacional da organização e expandir os serviços prestados à sociedade. Após os devidos 53 

esclarecimentos, a Sra. Presidente deixou a palavra livre. Não havendo manifestações, a Sra. 54 

Presidente submeteu as propostas à votação, sendo a alteração do estatuto aprovada por unanimidade. 55 

Ficou deliberado que as alterações serão consolidadas em documento único, o qual será registrado em 56 

apartado a esta ata e passará a reger a entidade a partir da data de seu arquivamento no registro 57 
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competente e passou para o item “b” do edital; b) Assuntos gerais. A Senhora Presidente deixou a 58 

palavra livre aos presentes. Como não houve manifestação do plenário, a Senhora Presidente 59 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária às 15h45. Nada 60 

mais havendo a tratar, eu, NIVIA DORNELLAS MORELLI ALVINO, secretária, lavrei a presente 61 

ata em via única, que, após lida, será assinada eletronicamente por mim, pela Presidente e pela 62 

comissão de assinatura da ata. A presente assembleia utilizou-se da lista de presença. Nada mais, 63 

seguem-se 03 (três) assinaturas. 64 

 

 

JACIRA FRANCISCO PARISI __________________________________________________ 

 

 

MARIO AUGUSTO PARISI ____________________________________________________ 
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É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO UNIDADE
RADIOLOGICA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 30/11/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 3498.BCIY.1300
Emitida em 01/10/2025 às 14:56:07
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15/10/2025, 16:04 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA
CNPJ: 40.596.265/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:13:47 do dia 28/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2026.
Código de controle da certidão: E4A2.9039.043F.7304
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA 

 

 

Eu, Jacira Francisco Parisi portador(a)  do CPF nº 555.595.819-68 na qualidade de 

Presidente do Instituto Unidade Radiológica inscrito no CNPJ sob o n° 

40.596.265/0001-19 situada à Av: Santa Catarina, 666 – Cianorte – Paraná , declaro, 

para os devidos fins, que os membros da Diretoria desta entidade não recebem qualquer 

tipo de remuneração, provento ou vantagem financeira, seja a título de salário, 

honorários, gratificação ou qualquer outra forma de pagamento pelo exercício de seus 

cargos. 

 

A participação na Diretoria ocorre de forma voluntária e sem fins lucrativos, visando 

exclusivamente o cumprimento dos objetivos sociais da entidade. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cianorte, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________ 

Jacira Francisco Parisi 

CPF:555.595.819-68 
 

JACIRA FRANCISCO 
PARISI:55559581968

Assinado de forma digital por 
JACIRA FRANCISCO 
PARISI:55559581968 
Dados: 2025.11.12 11:25:10 -03'00'



 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

Eu, Jacira Francisco Parisi, portadora do  CPF nº 555.595.819-68, na qualidade de 

Presidente do Instituto Unidade Radiológica inscrito no CNPJ sob o n° 

40.596.265/0001-19 situada à Av: Santa Catarina, 666 – Cianorte – Paraná.  

Declaro, para os devidos fins, que esta entidade recebe verbas públicas destinadas ao 

desenvolvimento e manutenção de suas atividades e projetos institucionais. 

Chamamento Público nº 09/2022 - Contrato nº 441/2025 Celebrado entre o Município  de 

Cianorte e Unidade Radiológica, Valor Recebido: R$ 110.00000 (cento e dez mil reais). 

Finalidade / Destinação: Prestação de serviços na área da Saúde aos pacientes, 

mediante solicitação da Secretaria municipal de saúde. 

Declaro, ainda, que os recursos recebidos foram ou estão sendo aplicados 

exclusivamente conforme o plano de trabalho aprovado, com registro contábil regular, e 

que a entidade está ciente das normas legais de prestação de contas, comprometendo-

se a apresentar relatórios e documentos comprobatórios sempre que solicitado pelos 

órgãos competentes. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cianorte, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

_______________________ 

Jacira Francisco Parisi 

CPF:555.595.819-68 
 

JACIRA FRANCISCO 
PARISI:5555958196
8

Assinado de forma digital por 
JACIRA FRANCISCO 
PARISI:55559581968 
Dados: 2025.11.14 08:40:00 
-03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152024100700082
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PORTARIA SAES/MS Nº 2.129, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Cancela o CEBAS da Fundação Hospital Regional do
Câncer da Santa Casa de Misericórdia de Presidente
Prudente, com sede em Presidente Prudente (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.036, de 28 de maio de 2024,

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e em seu § 2º
do art. 40 determina aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação
pendentes de decisão na data de publicação desta Lei Complementar, aplicar as regras e
as condições vigentes à época de seu protocolo;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 1.489, de 18 de setembro de 2018, que
defere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS),
da Fundação Hospital Regional do Câncer da Santa Casa de Misericórdia de Presidente
Prudente, com sede em Presidente Prudente (SP), para o período 24 de setembro de 2018
à 23 de setembro de 2021, constante do SEI nº 25000.063343/2018-43;

Considerando que os processos de supervisão são analisados com base nos
critérios que ensejaram a certificação;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 547/2024 - CGPROF/DCEBAS/SAES/MS, FTS. Nº:
3392, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.022072/2021-71, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

–– Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), na área da Saúde, concedido à Fundação Hospital Regional do Câncer da
Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente, CNPJ nº 11.636.872/0001-67, com
sede em Presidente Prudente (SP), por meio da Portaria SAS/MS nº 1.489, de 18 de
setembro de 2018, com vigência de 24 de setembro de 2018 à 23 de setembro de
2021.

–– Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 1º de janeiro de 2019, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

–– Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislações pertinentes.

–– Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 2.130, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Defere a Concessão do CEBAS do Instituto Unidade
Radiológica, com sede em Cianorte (PR).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195
da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 404/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.116307/2024-38, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), do Instituto Unidade Radiológica, CNPJ nº 40.596.265/0001-
19, com sede em Cianorte (PR).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (Três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 2.131, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

Defere a Concessão do CEBAS da Rede Feminina de
Combate ao Câncer de Joinville, com sede em
Joinville (SC).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.036, de 28 de maio de 2024, e

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195
da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 405/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.081460/2022-75, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela atuação exclusiva na promoção da saúde, sem exigência de
contraprestação do usuário pelas ações e serviços de saúde realizados, em conformidade
com o art. 13 da Lei complementar 187, de 16 de dezembro de 2021, da Rede Feminina de
Combate ao Câncer de Joinville, CNPJ nº 83.792.036/0001-82, com sede em Joinville (SC).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (Três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 2.132, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024

Indefere a Renovação do CEBAS da Associação
Beneficente Amigos do Hospital, com sede em
Prata (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.036, de 28 de maio de 2024,

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do
art. 195 da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, e na Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras
providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas
sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento
do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 409/2024 - CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.008585/2023-31, que concluiu pelo não atendimento
dos requisitos constantes nas legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual
mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei
Complementar nº 187/2021, da Associação Beneficente Amigos do Hospital, CNPJ nº
07.810.422/0001-71, com sede em Prata (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 2.134, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

Indefere a Concessão do CEBAS da Associação
Hospitalar Saúde dos Olhos, com sede em São Paulo
(SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado
pelo Decreto nº 12.036, de 28 de maio de 2024,

Considerando a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos
referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195
da Constituição Federal; altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e dispositivo da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e na Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON PEREIRA JÚNIOR



 
 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
CIANORTE - PARANÁ. 
 

 
 

 

INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA, CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, sito a Avenida Santa 

Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, Estado do 

Paraná, com seu estatuto registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 

de Cianorte, Estado do Paraná, sob o n.º 1929, no Livro A-027, em data de 11/01/2021, 

neste ato representado pela presidente Sra. JACIRA FRANCISCO PARISI, brasileira, 

casada sob o regime de separação de bens, técnica em raio-x, nascida aos 13/10/1965, 

residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 

Jose Bonifácio n.º 1191, Zona 01, CEP 87.200-057, portadora da Cédula de Identidade 

Civil RG n.º 5.141.614-7, expedida pela SESP-PR em 11/06/2008 e CPF/MF n.º 

555.595.819-68, vem requerer de V.S. a, o registro da: 

 

I. Ata da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA realizada dia 02/07/2025 para 

Alteração de Endereço da sede do INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA e 
assuntos gerais; 

II. Alteração do Estatuto Social;  
III. Lista de presença.  

 

  

 

Termos em que, 

P. e Espera Deferimento. 

 

 
Cianorte – PR, 03 de julho de 2025 
 

 
 
 
JACIRA FRANCISCO PARISI  

presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.596.265/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SANTA CATARINA

NÚMERO
666

COMPLEMENTO
SALA A

 
CEP
87.200-129

BAIRRO/DISTRITO
ZONA 01

MUNICÍPIO
CIANORTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3631-1184

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2025 às 13:23:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A.G.E. Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

 

A Presidente do INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA, CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, 

sito a Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de 

Cianorte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Estatuto da 

Entidade e a Lei vigente, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos 

estatutários para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA aos 02 

(dois) dias de julho de 2025, às 14:00 (quatorze) horas na 1ª convocação, se não houver 

número legal de associados, será feita a 2ª convocação às 14:15 (quatorze e quinze) horas 

com qualquer número de associado, a assembleia será realizada na sede da entidade, sito a 

Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, 

Estado do Paraná, cuja ordem do dia será:   

 

a) Apresentação, discussão e aprovação da alteração do estatuto social do INSTITUTO 

UNIDADE RADIOLOGICA 

b) Assuntos gerais.     

 

 

 

Cianorte – PR, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

JACIRA FRANCISCO PARISI  

Presidente 

 

Assinado digitalmente via ZapSign por

JACIRA FRANCISCO PARISI

Data 11/07/2025 11:36:26.591 (UTC-0300)

ZapSign b0ae18bf-f255-4dcf-91d0-c45aef883243.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

Status: Assinado

Documento: 06-2025-Edital De Convocação.Pdf

Número: b0ae18bf-f255-4dcf-91d0-c45aef883243

Data da criação: 10 Julho 2025, 16:12:21

Hash do documento original (SHA256): 67d17196abb86b4e6b2893590b9f6377ef84b81ff615fb6b7aef9f797d3760a6

Assinaturas 1 de 1 Assinaturas

 

Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 ( America/Sao_Paulo)

Última atualização em 11 Julho 2025, 11:36:27

INTEGRIDADE CERTIFICADA - ICP-BRASIL

Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Confirme a integridade do documento aqui.

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número b0ae18bf-f255-4dcf-91d0-c45aef883243, segundo os Termos de Uso da

ZapSign , disponíveis em zapsign.com.br

Assinado via ZapSign by Truora

JAC IRA  FRANCISCO PARIS I

Data e hora da assinatura: 11/07/2025 11:36:26

Token: b4c71813-1351-4332-bd0d-5f76f6e3481b

Assinatura

JACIRA FRANCISCO PARISI

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5544991111922

E-mail: jaciraparisi1@gmail.com

Selfie - Foto do rosto

Localização aproximada: -23.657378, -52.609982

IP: 177.173.214.86

Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 18_5 like Mac OS X)

AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko) Version/18.5 Mobile/15E148

Safari/604.1

ZapSign b0ae18bf-f255-4dcf-91d0-c45aef883243.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

Anexos

 

Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 ( America/Sao_Paulo)

Última atualização em 11 Julho 2025, 11:36:27

INTEGRIDADE CERTIFICADA - ICP-BRASIL

Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Confirme a integridade do documento aqui.

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número b0ae18bf-f255-4dcf-91d0-c45aef883243, segundo os Termos de Uso da

ZapSign , disponíveis em zapsign.com.br

Selfie - Foto do rosto

JAC IRA  FRANCISCO PARIS I

Token: b4c71813-1351-4332-bd0d-5f76f6e3481b

Data e hora da validação: 11/07/2025 11:36:26

— — — — — — — — — —

— —

C O N F I D E N T I A L

11/07/2025 11:36:26

— — — — — — — — — —

— —

ZapSign b0ae18bf-f255-4dcf-91d0-c45aef883243.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 

02/07/2025 PARA APRESENTAÇÃO, 

DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO 

DO ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO 

UNIDADE RADIOLOGICA E ASSUNTOS 

GERAIS.  

   

Aos 02 dias do mês de julho de 2025, às 14h00, na sede do INSTITUTO UNIDADE 1 

RADIOLOGICA, CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, situado à Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, 2 

Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, Estado do Paraná, não havendo número legal de 3 

associados em primeira convocação, foi feita a segunda convocação às 14h15, conforme previsão 4 

estatutária. Assim, instalou-se a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, convocada pela 5 

Senhora Presidente Sra. JACIRA FRANCISCO PARISI, brasileira, casada sob o regime de 6 

separação de bens, técnica em raio-X, nascida em 13/10/1965, residente e domiciliada na cidade e 7 

Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua José Bonifácio, n.º 1191, Zona 01, CEP 87.200-057, 8 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.141.614-7, expedida pela SESP-PR em 11/06/2008, 9 

e CPF/MF n.º 555.595.819-68, atendendo aos dispositivos estatutários e conforme Edital de 10 

Convocação fixado no mural de avisos da entidade. A mesa de trabalho foi composta pelas seguintes 11 

pessoas: Sra. JACIRA FRANCISCO PARISI – PRESIDENTE, já qualificada anteriormente, o Sr. 12 

MARIO AUGUSTO PARISI – TESOUREIRO, brasileiro, casado sob o regime de separação de 13 

bens, médico radiologista, nascido em 11/03/1955, residente e domiciliado na cidade e Comarca de 14 

Cianorte, Estado do Paraná, na Avenida Espírito Santo, n.º 922, Zona 01, CEP 87.200-059, portador 15 

da Cédula de Identidade Civil RG n.º 10.920.855-8, expedida pela SESP-PR em 04/09/2006, e 16 

CPF/MF n.º 980.981.288-49 – e a Sra. NIVIA DORNELLAS MORELLI ALVINO -  17 

SECRETÁRIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, nascida em 18 

07/06/1979, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 19 

Fernão Dias, n.º 1861, Zona 01, CEP 87.200-007, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 20 

5.732.715-4, expedida pela SESP-PR em 28/10/2015, e CPF/MF n.º 026.181.629-27 –. Abrindo os 21 

trabalhos, a Sra. Presidente cumprimentou os presentes e agradeceu a presença de todos e sugeriu à 22 

assembleia a formação de uma comissão para assinatura da presente ata, deixando livre para que a 23 

assembleia fizesse as indicações. Os presentes indicaram: Nívia Dornellas Morelli Alvino, Augusto 24 

Parisi e Jacira Francisco Parisi, todos já qualificados. Após as indicações, a Sra. Presidente deixou a 25 
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palavra livre. Não havendo manifestações, colocou-se em votação, sendo aprovado por todos. 26 

Prosseguindo com os trabalhos, a Sra. Presidente declarou aberta a Assembleia Geral Extraordinária 27 

do INSTITUTO UNIDADE RADIOLÓGICA, designando a mim, Nívia Dornellas Morelli Alvino – 28 

secretária, já qualificada anteriormente, para lavrar a presente ata e proceder à leitura do Edital de 29 

Convocação, que se encontra redigido nos seguintes termos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO. A.G.E. 30 

Assembleia Geral Extraordinária. A Presidente do INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA, 31 

CNPJ n.º 40.596.265/0001-19, sito a Avenida Santa Catarina, 666, Sala A, Zona 01, CEP 87.200-129, 32 

no município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 33 

Estatuto da Entidade e a Lei vigente, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos 34 

estatutários para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA aos 02 (dois) dias 35 

de julho de 2025, às 14:00 (quatorze) horas na 1ª convocação, se não houver número legal de 36 

associados, será feita a 2ª convocação às 14:15 (quatorze e quinze) horas com qualquer número de 37 

associado, a assembleia será realizada na sede da entidade, sito a Avenida Santa Catarina, 666, Sala 38 

A, Zona 01, CEP 87.200-129, no município de Cianorte, Estado do Paraná, cuja ordem do dia será:  39 

a) Apresentação, discussão e aprovação da alteração do estatuto social do INSTITUTO 40 

UNIDADE RADIOLOGICA; b) Assuntos gerais. Cianorte – PR, 26 de junho de 2025. JACIRA 41 

FRANCISCO PARISI. Presidente. Após a leitura do edital, a senhora Presidente passou para a letra 42 

"a"; a) Apresentação, discussão e aprovação da alteração do estatuto social do INSTITUTO 43 

UNIDADE RADIOLOGICA. Prosseguindo com os trabalhos, a Sra. Presidente informou aos 44 

presentes que as alterações propostas no estatuto da entidade têm como finalidade adequar-se às 45 

exigências da legislação vigente que rege as Organizações da Sociedade Civil, bem como atender às 46 

novas demandas institucionais. Dentre essas demandas, destaca-se a implantação de procedimentos 47 

ambulatoriais, com foco na realização de exames complementares, especialmente voltados ao 48 

atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. Para tanto, será incluída no 49 

estatuto e no cartão CNPJ e demais documentos a atividade de "Atividade médica ambulatorial com 50 

recursos para realização de exames complementares", permitindo a habilitação da entidade para 51 

ofertar novos serviços na área da saúde vascular. Essa ampliação visa fortalecer a estrutura 52 

operacional da organização e expandir os serviços prestados à sociedade. Após os devidos 53 

esclarecimentos, a Sra. Presidente deixou a palavra livre. Não havendo manifestações, a Sra. 54 

Presidente submeteu as propostas à votação, sendo a alteração do estatuto aprovada por unanimidade. 55 

Ficou deliberado que as alterações serão consolidadas em documento único, o qual será registrado em 56 

apartado a esta ata e passará a reger a entidade a partir da data de seu arquivamento no registro 57 
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competente e passou para o item “b” do edital; b) Assuntos gerais. A Senhora Presidente deixou a 58 

palavra livre aos presentes. Como não houve manifestação do plenário, a Senhora Presidente 59 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária às 15h45. Nada 60 

mais havendo a tratar, eu, NIVIA DORNELLAS MORELLI ALVINO, secretária, lavrei a presente 61 

ata em via única, que, após lida, será assinada eletronicamente por mim, pela Presidente e pela 62 

comissão de assinatura da ata. A presente assembleia utilizou-se da lista de presença. Nada mais, 63 

seguem-se 03 (três) assinaturas. 64 

 

 

JACIRA FRANCISCO PARISI __________________________________________________ 

 

 

MARIO AUGUSTO PARISI ____________________________________________________ 

 

 

NIVIA DORNELLAS MORELLI ALVINO _________________________________________ 
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1. - DADOS DA ENTIDADE: 

Nome: INSTITUTO UNIDADE RADIOLOGICA 

CNPJ n.º 40.596.265/0001-19 

Endereço: AV SANTA CATARINA 666, Sala A 

CEP 87.200-129 

Cidade: CIANORTE - UF: PR 

 

CNES: 0866113 

Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) conforme Portaria MS nº2.130, de 

07 de outubro de 2024 

 

2.  – HISTÓRICO DA CRIAÇÃO DA ENTIDADE: 

Entidade SEM FINS LUCRATIVOS, com autonomia administrativa e financeira, constituída em 11 de 

novembro de 2020, registrada junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

do município de Cianorte - Paraná, sob nº 0001929 do Livro A-027 em 11 de janeiro de 2021, rege-se 

pelo seu presente estatuto e pela legislação aplicável, seu PRAZO DE DURAÇÃO é indeterminado, e 

compõe-se de número indeterminado de associados. 

 

A entidade pode utilizar-se dos meios adequados e permitidos na lei para consecução das finalidades 

aqui previstas, podendo-se, inclusive, desenvolver outras atividades acessórias voltadas ao 

desenvolvimento dos objetivos institucionais por meio de: execução direta de projetos, programas ou 

planos de ações, celebração de convênios, Parceria Pública ou Privada (PPP), contratos, acordos, ou 

outros instrumentos jurídicos, recebimento de doações de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 

prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 

setor público que atuam em áreas afins, sempre na diretriz de atender aos propósitos do INSTITUTO, 

observando-se as disposições deste Estatuto e da legislação aplicável. 

 

A ÁREA GEOGRÁFICA abrangida pela entidade tem como prioridade o município de Cianorte, Estado 

do Paraná e região, podendo atuar em todo o território nacional como filial, departamento ou posto de 

serviço. 

 

2.1 – MISSÃO E VISÃO  

 

MISSÃO 

Gerar exames de imagem com excelência, por meio de infraestrutura, com foco na vida humana e na 

prosperidade.  

 

VISÃO 

Ser referência em exames de imagem na região através de resultados que geram confiança e 

relacionamento com clientes e parceiros. 



 

3. - OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS:  

A entidade tem por OBJETIVOS lutar pelo bem comum em todos os aspectos, com prioridade para os 

abaixo elencados: 

 

a) Prestação de assistência na área de saúde e assistência social; 

 

b)  Serviços de Radiologia em geral, Radiologia contrastada, Ultrassonografia geral, 

Ultrassonografia de especialidades, Punções e Biópsias guiadas por imagem, Tomografia 

computadorizada de corpo inteiro, Mamografia, Densitometria Óssea, Ressonância Magnética 

de corpo inteiro; 

 

c) Realização e apoio às atividades de Assistência Social, Filantropia, Responsabilidade Social, 

Cultural e Desenvolvimento Sustentável; 

 

d) Desenvolver programas sociais, culturais, educacionais, esportivos e recreativos, com objetivo 

de promover atenção à saúde da comunidade. 

 

NÃO DISTRIBUI entre seus associados, conselheiros, membros do conselho de administração e fiscal, 

empregados e doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social.  

A entidade NÃO REMUNERA, sob qualquer forma, os cargos dos membros do Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal, Técnico, Deliberativos ou Consultivos, e que não distribui lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto, 

de acordo com a alínea “d” do artigo 2º do decreto nº 50.517/61, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

No desenvolvimento de suas atividades, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, 

gênero ou religião. 

A entidade dedica às suas atividades por meio de execução direta de projetos, programas ou planos de 

ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestações de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos ou econômicos e a órgãos do setor 

público que atuam em áreas afins. 

 

4. – REGISTRO CNES: 

A entidade possui junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES-MS/SAS–

DATASUS N.º 0866113. 

 

5 – EXAMES REALIZADOS:  

Ressonância Magnética 

Tomografia Computadorizada 



 

Ultrassonografia 

Mamografia 

Raios X 

Densitometria Óssea 

 

6 – PROCEDIMENTOS HABILITADOS E REALIZADOS:  

A ENTIDADE ATRAVÉS DESTES EQUIPAMENTOS ATENDE 128 PROCEDIMENTOS SENDO  

Ressonância Magnética – 26 PROCEDIMENTOS 

Tomografia Computadorizada – 23 PROCEDIMENTOS 

Ultrassonografia – 29 PROCEDIMENTOS 

Mamografia – 02 PROCEDIMENTOS  

Raios X – 46 PROCEDIMENTOS  

Densitometria Óssea – 02 PROCEDIMENTOS 

 

7. – PÚBLICO ATENDIDO EM CIANORTE E REGIÃO 

PERÍODO 01/10/2024 A 31/10/2025 

 

Atendimento   SUS:18871 pacientes atendidos 

Atendimentos  não SUS:  4316 pacientes atendidos 

 

 
 

8 – FORMA DE ATENDIMENTO E EQUIPAMENTOS 

O Instituto Unidade Radiológica não possui equipamento próprio. Atualmente o trabalha através de 

um contrato de comodato com a empresa M A Parisi CNPJ: 68.851.757/0001-19. Os equipamentos 

utilizados para as atividades estão relacionados a baixo: 

• Tomografia – Elscint CT – Twin, RTS 

• Ressonância Magnética – Hitachi - Aires II 

• Raios X – Sistema DR SH500 DS – XR DEX DR PLACA DETECTORA VENU 1717 

82%

18%

atendimentos 

SUS

NÃO SUS



 

• Densitometria GE Lunar Prodigy   

• Ultrassom – GE Logic E9 

• Ultrassom – Canon Aplio A    

• Ultrassom – Ultrasonix medical – Sonix 01 

• Mamografia – GE – Alpha RT    

 

Os Equipamentos utilizados embora estejam em condições de uso apresentam limitações para a 

execução dos exames, ocasionando demora nos atendimentos e limitando alguns procedimentos.  

A entidade busca adquirir um parque tecnológico próprio com maquinário que permitam um 

atendimento aos pacientes com exames modernizados valorizando assim o atendimento SUS de 

nossa região.  

 

9.- AÇÕES NA ÁREA DA SAÚDE  

A entidade coordena diversas ações no setor de diagnósticos por Imagens, tendo como foco principal a 

prestação e/ou contraprestação dos serviços de radiodiagnóstico em geral à população em geral.  

 

9.1 - OUTUBRO ROSA 2024 

"O Outro Rosa" é uma iniciativa social que surgiu como uma extensão do movimento de conscientização 

sobre o câncer de mama, cujo símbolo é o laço rosa. O objetivo principal deste projeto é sensibilizar a 

sociedade sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama. 

 

A importância do "O Outro Rosa" reside na quebra de estereótipos de gênero associados à doença. 

Historicamente, o câncer de mama tem sido percebido como uma condição exclusiva das mulheres. No 

entanto, homens também estão suscetíveis a desenvolver a doença, embora em uma proporção muito 

menor. 

 

O público-alvo do "O Outro Rosa" são mulheres de todas as idades, especialmente aqueles que podem 

não estar cientes do risco e da importância da detecção precoce do câncer de mama. Além disso, o 

projeto também visa educar as mulheres, para que possam reconhecer os sinais e sintomas da doença. 

 

Em resumo, "O Outro Rosa" desafia noções preconcebidas sobre o câncer de mama, promovendo a 

conscientização e o acesso à informação para todos, independentemente do gênero, contribuindo assim 

para salvar vidas através da detecção precoce e do apoio adequado. 



 

          
Figura 01: Foto Outubro Rosa. 

 
9.2. – AÇÕES DE RELACIONAMENTO SOCIAL DA ENTIDADE 

 

NEDI – NÚCLEO DE EMPRESAS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

O NEDI é um grupo de empresas de diagnóstico por imagem que se reúnem mensalmente com o apoio 

da ACIC (Associação Comercial de Cianorte). Este grupo está vinculado ao projeto empreender e busca 

seus fundamentos no associativismo. Este núcleo realiza parcerias e desenvolve projetos em comum em 

busca de melhorias para o setor de imagem.  

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: SUS NA PRÁTICA 

Um evento do grupo NEDI que reúne toda as cidades que fazem parte da 13ª regional de saúde. O 

Objetivo de levar capacitação para os profissionais dos agendamentos com foco na redução do número 

de erros das guias e agendamentos de exames. Buscamos otimizar os processos e estreitar as relações 

entre clínicas e agendadores. Durante o evento há momentos de troca de experencia, dinâmicas, 

distribuição de material de apoio e muita interação. 

   
  Figura 03: Evento SUS na prática 



 

 
9.3 – CAMPANHA MÊS DA MULHER 2025 
O mês de março é marcado por uma celebração especial em todo o mundo: o Mês da Mulher. Mais do 

que uma comemoração, essa é uma oportunidade para refletir sobre as conquistas alcançadas, os 

desafios enfrentados e, especialmente, sobre a importância dos cuidados com a saúde feminina. 

Neste período, é crucial destacar a necessidade de as mulheres priorizarem sua saúde física, mental e 

emocional. Uma das formas mais eficazes de cuidar de si mesma é através da prevenção. Exames 

regulares, como mamografia, Papanicolau, exames de sangue e check-ups médicos, são fundamentais 

para detectar precocemente qualquer problema de saúde e garantir um tratamento adequado. 

Além disso, é essencial promover hábitos de vida saudáveis, incluindo uma alimentação equilibrada, a 
prática regular de exercícios físicos. 

   
 
9.4 – CAMPANHA MÊS DA MULHER 2025 
A Feira da mulher empreendedora aconteceu a 2ª edição no mês de Março de 2025 O evento é 
organizado pelo núcleo de mulheres empreendedoras da ACIC. Neste ano o Instituto Unidade Radiológica 
esteve presente junto com o  NEDI Núcleo de Diagnóstico por Imagem tirando dúvidas sobre exames e 
interagindo com a população. 

   



 

9.5 - OUTUBRO ROSA 2025 

Como todos os anos "O Outro Rosa" acontece em parceria com a secretaria municipal de saúde com 

ações de conscientização e realização de exames efetivamente. Uma forma de sensibilizar a sociedade 

sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama e os cuidados com a 

mulher. Em 2025 no mês de outubro foram realizados mais de 400 exames de mamografia pela Unidade 

Radiológica em parceria com a prefeitura municipal de Cianorte, convênios e exames particulares.  

 

Além dos exames efetivamente a empresa realizou palestras de conscientização e diversas empresas 

em busca de levar conscientização e a valorização da mulher. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

10. - COMPOSIÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

 

10.1 - DIRETORIA EXECUTIVA 

 

PRESIDENTE:  

JACIRA FRANCISCO PARISI CPF/MF n.º 555.595.819-68.  

 

VICE-PRESIDENTE:  

MARIO AUGUSTO PARISI CPF/MF n.º 980.981.288-49.  

 

TESOUREIRO:  

THAIS MOREIRA DE OLIVEIRA RICCI, CPF/MF n.º 079.713.699-13.  

 

SUPLENTE DE TESOUREIRO:  

LUIZ AUGUSTO PARISI, CPF/MF n.º 070.205.399-63.  

 

SECRETARIA:  

NIVIA DORNELLAS MORELLI ALVINO, CPF/MF n.º 026.181.629-27. 

 

SUPLENTE SECRETÁRIA:  

TALITA CARLA SANGUINO LUCIANO DA SILVA, CPF/MF nº 074.824.369-01 

 

10.2 - CONSELHO FISCAL  

 

TITULAR:  

RENATO CESAR FRANCO ALVINO, CPF/MF n.º 026.021.289-02. 

 

SUPLENTE:  

ROSIMEIRE D ELEOTERIO, CPF/MF n.º 007.345.809-08 

 

SUPLENTE:  

MAIRA JAQUELINE BERTO, CPF/MF n.º 036.746.859-06. 

 

Cujos membros da DIRETORIA EXECUTIVA e CONSELHO FISCAL foram conduzidos ao exercício do 

mandato até 10/11/2024.  

 

 

 

 

 



 

11. - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Composição do conselho de administração da entidade que fora eleito e empossado em 10/11/2024, 

conforme ato registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do 

município de Cianorte – Paraná. Os membros do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO e do CONSELHO 

FISCAL foram eleitos para exercer suas funções conforme determina o estatuto social da entidade. 

 

 

 

 

Cianorte - PR, 10 de Novembro  de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

 
JACIRA FRANCISCO PARISI 

PRESIDENTE 
 

JACIRA FRANCISCO 
PARISI:5555958196
8

Assinado de forma digital 
por JACIRA FRANCISCO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
______________________________________________________________________________________________________________

ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 5.765, DE 3 DE JULHO DE 2025

Declara  de  Utilidade  Pública  a  entidade  que  especifica,  e  dá  outras

providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                    E                    I

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO UNIDADE
RADIOLÓGICA, associação civil privada, sem fins lucrativos e/ou econômicos, inscrita no CNPJ/MF
nº 40.596.265/0001-19, com sede e foro no Município de Cianorte e Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 3 de julho de 2025.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

C e n t r o  C í v i c o  E d n o  G u i m a r ã e s ,  n º  1 0 0  –  CE P  8 7 2 0 0 - 1 2 7  –  Ci a n o r t e  –  P R
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Prefeitura Municipal de Cianorte
Edição Extraordinária - Nº 3114 - Ano XIV
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 9637/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 1o de dezembro de 2025 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1158/2025.

 

 

Curitiba, 1o de dezembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2025, às 17:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9637 e o 

código CRC 1E7A6A4D6A1E8BF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 9679/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 01 de dezembro de 2025.

 

 

Elivelton Lourenço 
   Mat. 1041301   

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2025, às 17:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9679 e o 

código CRC 1C7F6D4B6C2E2BB

1 / 1
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Digite o CPF ou CNPJ: 40.596.265/0001-19

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos
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INFORMAÇÃO Nº 9685/2025

Autor: Deputada Flávia Francischini

Interessado: Instituto Unidade Radiológica, Cianorte - PR 

Projeto de Lei n°: 1158/2025       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 1 de dezembro de 2025.

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2025, às 18:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO - DL Nº 4125/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2025, às 08:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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